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A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de
09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve:

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na
gestão e fiscalização da execução do contrato de projeto de pesquisa patrocinado em conformidade com a
Norma SEI nº9/2023/SUP/CHC-UFPR-Ebserh e Termo de Cooperação que entre si celebram o Complexo
Hospital De Clínicas Da Universidade Federal Do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH e a Fundação Da Universidade
Federal Do Paraná Para O Desenvolvimento Da Ciência, Da Tecnologia E Da Cultura – FUNPAR, conforme
segue:

Processo nº 23759.045547/2024-52, Projeto de Pesquisa Patrocinada
Patrocinador: Sanofi Medley Farmacêutica Ltda.
Objeto: “Estudo Clínico Estudo randomizado, de Fase 2, duplo-cego, controlado
por placebo, de grupos paralelos, com dois braços, para investigar a eficácia,



segurança e tolerabilidade do lunsekimig (SAR443765) subcutâneo em
participantes adultos com asma de alto risco, que não são atualmente elegíveis
para tratamento biológico”
Coordenador: Herberto José Chong Neto
CPF/MF nº ***.716.149-**
Fiscal Técnico: Eduardo Kaehler Meister
CPF/MF nº ***.831.769-**

Art. 2º Compete ao Coordenador:

a. Apresentar com antecedência mínima de 90 dias da data pretendida para o início,
as propostas de projeto de pesquisa patrocinada da Instituição devidamente instruídas para a
apreciação da Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e demais instâncias envolvidas;
excepcionalmente os projetos poderão ter seus prazos superiores ou reduzidos, conforme
necessidades e prioridades;

b . Compor a equipe do projeto com no mínimo 2/3 de pessoas vinculadas ao CHC-
UFPR/Ebserh, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares de
pós-graduação, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de
pesquisa da instituição apoiada, com vínculo formal a programas de pesquisa devidamente
registrado no hospital ou na UFPR;

c . Excepcionalmente, apresentar justificativa para a apreciação do Colegiado
Executivo (COLEX), de projetos com participação de pessoas externas à instituição apoiada em
proporção superior a 1/3, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de
projetos realizados em colaboração com as fundações de apoio;

d. Acompanhar a tramitação dos processos via Sistema Eletrônico de Informação
(SEI), respondendo os questionamentos, sempre que houver e inserindo os documentos e
eventuais ajustes necessários com a maior brevidade possível;

e. Executar o projeto sob sua coordenação dentro dos melhores critérios técnicos

f. de boas práticas, observando a legislação, as normas e os procedimentos
relacionados a execução do seu projeto, bem como as orientações e manuais da Fundação de
Apoio, atinente a cada caso, e os prazos e o cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho
(PT).

g. Ordenar as despesas de seu projeto de acordo com o previsto no PT evitando o
pagamento de bolsas indevidas ou fora do prazo;

h. Prever a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais para o
desenvolvimento do Projeto, com a devida especificação, tendo ciência de que neste caso será
avaliado pela GEP em conjunto com o COLEX, a viabilidade da aquisição, tendo em vista a
sustentabilidade do equipamento, considerando o atendimento aos pacientes do Sistema Único de
Saúde (SUS) e a contratualização;



i . Solicitar à Fundação de Apoio o remanejamento de rubricas e termos aditivos
mediante prévia aprovação junto a COLEX e do agente financiador/concedente, se definido no
instrumento jurídico específico para o projeto;

j. Apresentar relatório técnico de execução do projeto, com auxílio da Fundação,
contados do seu término e em todos os sistemas (ex. Plataforma Brasil, Rede Pesquisa, Portal do
Coordenador da Fundação de Apoio, dentre outros) nos quais o mesmo estiver cadastrado em até
60 dias após o seu término;

k. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens adquiridos, construídos
ou produzidos com recursos do projeto, até que venha a ser incorporado ao patrimônio do CHC-
UFPR/Ebserh, ou, se for o caso, transferido ao departamento da UFPR em que o docente estiver
lotado quando o mesmo for o Investigador Principal ou restituído ao fomentador;

l. Manter arquivo do projeto, seja por meio físico ou digital em local seguro, após o
término do mesmo com controle de acesso pelo período estipulado em contrato ou segundo as
normativas da Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde
(CNS/MS), e prevendo em seu orçamento e PT os valores destinados a esta atividade, podendo
haver a contratação de empresa especializada;

m. Prestar informações relativas ao projeto sob sua responsabilidade ao CHC-
UFPR/Ebserh e à Fundação de Apoio, sempre que solicitado;

n . Ser responsável em atualizar o processo, em qualquer momento do
desenvolvimento do projeto, frente a necessidade de alterações no PTs, bem como nos
orçamentos, de acordo com a necessidade do projeto, ou repasses de orçamentos recebidos em
valores superiores ou inferiores, perpassando os trâmites de aprovação do colegiado do CHC-
UFPR/Ebserh;

o. O Coordenador do Projeto será o responsável técnico e legal pelo período em que
atuou no projeto, não podendo se eximir de tal responsabilidade, ainda que o mesmo venha a ser
substituído antes da finalização do projeto.

Art. 3º Compete ao Fiscal:

a. Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa, acompanhando a execução financeira
do projeto de acordo com seu objeto, PT, cronograma e demais instrumentos que fazem parte da
instrução processual;

b. Opinar, sempre que necessário, em processos decisórios, para tomada de decisão
pelo gestor ou outra autoridade competente;

c. Verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação
dos pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades
competentes acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual;



d. Apontar à Gerência de Ensino e Pesquisa incoerências, falhas e omissões
eventualmente constatadas ou materiais e equipamentos diversos dos que contem no projeto,
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

e. Promover, se necessário, reuniões periódicas com a contratada para análise e
discussão sobre o andamento dos trabalhos, esclarecimentos as providências necessárias ao
cumprimento do contrato;

f. Exigir das partes, o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;

g. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a execução do projeto e o
pagamento apenas dos serviços efetivamente executados;

h. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e PT;

i. Determinar a correção das irregularidades cometidas pelo contratado e informar as
partes quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência;

j. Comunicar via processo SEI, específico do projeto, qualquer falta cometida por
qualquer uma das partes;

k. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos projetos, elaborados
pelo Coordenador e pela Fundação de Apoio.

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado
ou até que seja substituída por outra portaria.

                                                                                                                   

(assinado eletronicamente)
PROFª. DRª. CAMILA GIRARDI FACHIN

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas
da UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Girardi Fachin, Superintendente, em 10/03/2025,
às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47449275 e
o código CRC B17AC2BE.

Referência: Processo nº 23759.045547/2024-52 SEI nº 47449275

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

